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ResuMO: A recém-promulgada lei brasileira de 
proteção de dados pessoais entrará em vigor 
em fevereiro de 2020. O novo estatuto jurídico, 
imprescindível na era da digitalização do mundo 
contemporâneo, tem inspiração no congênere 
europeu que, por sua vez, representa, em larga 
medida, uma consolidação do direito alemão de 
proteção de dados. Como ramo autônomo do di-
reito objetivo, ele conta com uma longa tradição 
que remonta à década de 1970. Qualquer estatu-
to legal que inaugure um novo ramo jurídico no 

aBstRact: The newly passed Brazilian act on 
personal data protection will come into force 
in February 2020. The new act is essential in 
the contemporary world’s digitization era. It is 
inspired by its European counterpart, which in 
turn represents, to a large extent, a consolida-
tion of the German data protection act. As an 
autonomous branch of objective act, it has a 
long tradition dating back to the 1970s. Any act 
that inaugurates a new branch of act in Brazil 
necessities a detailed interpretation to be made 
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Brasil carece de uma detida interpretação, a ser 
feita à luz dos parâmetros constitucionais mate-
riais vigentes da Constituição Federal brasileira. 
O artigo apresenta alguns elementos centrais 
para o controle abstrato de constitucionalidade 
da lei e algumas diretrizes para sua interpreta-
ção e aplicação judicial à luz de uma síntese das 
experiências europeia e germânica.

PaLavRas-chave: Proteção de dados pessoais  – 
Confidencialidade do tratamento de dados  – 
Autodeterminação informacional  – Direito ao 
esquecimento.

in the light of the constitutional parameters cur-
rently in force in the Brazilian Federal Constitu-
tion. The paper presents some central elements 
for the abstract constitutional control of the new 
data protection act as well as some guidelines 
for its interpretation and judicial application in 
the light of a synthesis of the European and Ger-
man experiences.

keywORds: Personal data protection  – Confi-
dentiality of data processing  – Informational 
self-determination – Right to be forgotten.

suMáRiO: Introdução. I. Qualificação jurídica geral e jurídico-constitucional dos princípios do tra-
tamento de dados no sistema da LPDP. 1. Premissas jurídico-subjetivas, restrição de incidência 
sobre dados “pessoais” e o problema da anonimização de dados. 2. Princípio do vínculo ao pro-
pósito (original) qualificado da coleta dos dados. 3. Princípios da adequação e da necessidade (ou 
da proporcionalidade) do tratamento de dados pessoais. 4. Princípios do livre acesso, qualidade 
e transparência dos tratamentos de dados pessoais. 5. Princípios da segurança no tratamento 
e prevenção de danos aos dados pessoais. 6. Princípio da não discriminação. 7. Princípio da 
responsabilização e prestação de contas dos agentes de tratamento. 8. Primeiro balanço: rol de 
princípios (ainda) deficitário e incompleto. II. Parâmetros constitucionais para o controle abstra-
to da LPDP. 1. Em busca de parâmetros constitucionais específicos. 2. Efeitos positivos (eficácia 
prestacional) com destaque para o dever estatal de proteção. 3. Efeitos negativos (abstenção 
de intervenções estatais). III. Critérios para uma interpretação e aplicação judiciais da LPDP dos 
parâmetros constitucionais orientadas por direitos fundamentais. Conclusão. Referências.

inTRodução

Comparada1 a instrumentos congêneres estrangeiros e internacionais de prote-
ção de dados, a Lei de Proteção de Dados Pessoais brasileira (a seguir: LPDP), que 
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